
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.3I .762. DE 25 DE AGOSTO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SAO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE
DEZEMBRO DE202l, ART, 4o, $ $ l" E 2",

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE cRÉDITo ADIcIoNAL sUPLEMENTAR PoR
eNureç.{o DE OOraçÃO, pARA ATENDER DESpESAS COM eqUtStç.Ã,O DE VrfCUr.O
urntrÁp¡o PARA o DEPARTAMENTo DE ecRoNncóclo pARA uso NA pATRULHA ecRÍcoLe,
ruqutsrçÃo : 7 80.457 . pRocESSo sur: 3.298 I 2021 .
REF. SOLICITAçÄO T.+TO - UNIDADE CNSTÂ,O DEAGRONECÓCIO, ABASTEC. E TURISMO

DECRETA:

ART. 1' - FICA ABERTO No ORÇAMENT0 Do tr¿uNIciplo, uir¿ cRÉprro ADICToNAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 13.110,33 (TREZE MIL CENTo E DEz REAIS E TRINTA u TnÊs
cENTAVoS) NA(s) DorAçÃo1ors; :

r7.01,20.608.01 88,2053 FOMENTo Ao AcRoNEcócro susr¡NrÁv¡r
4,4.90.52,00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

O9O3 ROYALTIES

13. I I 0,33

TOTAL....R$ 13. 1 1 0,33

ART. 2' - A COBERTURA Do CREDITO DE euE TRATA o ART. l. FAR-SE-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÃo r¡ncrar, DA(s) SEGUTNTE(s¡ ooraçÄotÕns) po oRÇAMENro
VIGENTEI

17.01,20.608.0188,2053 FOMENTOAO AGRONEGóCIO SUSreNrÁVBr
3.3.90.39.00 ourRos seRvrcos DE TERcEIROS - pnssoA JURÍDIcA

O9O3 ROYAL|IES

RS 13.110.33

TOTAL...,R$ 13.110,33

R$

ARÏ. 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICEçÄO,
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GESTOR DA

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

Decreto

LUIZ MACHADO

MUNICIPAL

JOSE PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA TJNIDADE DE GESTÂO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA Do
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E CINCO DIA(S) DO MÊS DE AGoSTo Do ANo DE DoIS MIL E
VINTE E DOIS.

L

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA T]NIDADE DA CASA CIVIL
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